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qq) Dr. Pedro Camilo Barata Bravo Ferreira, médico, especialista em 
nefrologia no Hospital Garcia de Orta, E.P.E.;

rr) Prof. Doutor Pedro Miguel Barata de Silva Coelho, farmacêutico, 
professor auxiliar da Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade 
Fernando Pessoa;

ss) Dr.ª Teresa Varandas Silva Ferreira, médica, assistente hospitalar 
de oftalmologia no Hospital de Santarém;

tt) Dr. Tiago Proença Santos, médico, especialista em pediatria no 
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E.P.E., assistente convidado de Bioquí-
mica na Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

uu) Dr. Tiago Rodrigues Vístulo de Abreu, farmacêutico, do IN-
FARMED, I. P.;

vv) Dr. Tiago Santos Nunes Bana e Costa, médico, especialista em 
gastrenterologia do Hospital Egas Moniz — Centro Hospitalar de Lisboa 
Ocidental, E. P. E.;

ww) Prof. Doutor Vasco António de Jesus Maria, médico, especialista 
em medicina geral e familiar e em farmacologia clínica, da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., e professor auxiliar 
convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

26 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira.

207262333 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 12047/2013

Procedimento simplificado de seleção a nível regional conducente 
ao recrutamento de dois assistentes da área

hospitalar de Dermato -Venereologia da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 204/2003, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e ao abrigo do Despacho 
n.º 10231 -A/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, 
de 2 de agosto, retificado pela Declaração de retificação n.º 864 -A/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto e o 
Despacho n.º 11020 -A /2013, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 163, de 26 de agosto e Declaração de retificação n.º 926 -A/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 166, de 29 de agosto, 
faz -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro, I. P., datada de 5 de setembro de 
2013, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
de recrutamento simplificado destinado ao preenchimento de 2 postos 
de trabalho de assistente da área hospitalar de Dermato -Venereologia 
da carreira médica.

1 — Requisitos de admissão — Podem candidatar -se ao procedimento 
simplificado aberto pelo presente aviso os médicos detentores do grau 
de especialista, que tenham concluído o respetivo internato médico na 
1.ª época de 2013.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas — Dez dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

3 — Método de seleção — O método de seleção tem por base o resul-
tado da prova de avaliação final do internato médico e de uma entrevista 
de seleção a realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A 
do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização dos postos de trabalho — Aos postos de trabalho 
cuja ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcional es-
tabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
conjugado com os artigo 7.º -A, daquele diploma legal, aditado pelo 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração — A remuneração base mensal ilíquida a atribuir 
corresponde à remuneração de ingresso na categoria de assistente para 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público, no regime 
de tempo completo. Nos termos do artigo 72.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, durante a vigência do Programa de Assistência Econó-
mica e Financeira (PAEF),os níveis retributivos, incluindo suplementos 
remuneratórios, dos trabalhadores da carreira médica com contrato de 
trabalho no âmbito dos estabelecimentos ou serviços do Serviço Nacional 
de Saúde com a natureza de entidade pública empresarial, celebrados 
após 1 de janeiro de 2013, não podem ser superiores aos dos corres-
pondentes trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas 

inseridos na carreira especial médica, na sua proporção para o regime 
de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho:
Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.: 1 posto de trabalho;
Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.: 1 posto de trabalho.

7 — Prazo de validade — O procedimento de recrutamento simplifi-
cado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação dos postos de 
trabalho acima enunciados, terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável — O procedimento de recrutamento sim-
plificado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 
e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, 
aplicáveis por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro e pelos Decretos -Leis n.os 176/2009, de 4 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da Administra-
ção Regional de Saúde do Centro, I. P., podendo ser entregues dire-
tamente nas suas instalações, sitas na Alameda Júlio Henriques, s/n, 
3001 -553 Coimbra, no período compreendido entre as 09 horas e as 
17 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com aviso 
de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, mediante indicação da especialidade 

hospitalar, data e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resultado 
quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a e) do 
ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação precisa em que 
o candidato se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri
Presidente — Dr.ª Sónia Alexandra de Almeida Coelho, Assistente de 

Dermato -Venereologia do Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
1.º Vogal efetivo — Dr. José Pedro Gaspar dos Reis, Assistente Gra-

duado de Dermato -Venereologia do Centro Hospitalar e Universitário 
de Coimbra, E. P. E., que substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria Manuela Pinto Loureiro, Assistente 
Graduada de Dermato -Venereologia do Centro Hospitalar do Baixo 
Vouga, E. P. E.

1.º Vogal suplente — Dr. José Augusto Correia Mendes Matos, As-
sistente Graduado de Dermato -Venereologia do Centro Hospitalar de 
Tondela Viseu, E. P. E.

2.º Vogal suplente — Dr. Paulo Filipe Morais Cardoso, Assistente de 
Dermato -Venereologia do Centro Hospitalar de Tondela Viseu, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A 
lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações 
da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., sitas na Alameda 
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Júlio Henrique, s/n, 3001 -553 Coimbra, e disponibilizada no site da 
ARSC, I. P., no endereço eletrónico www.arscentro.min -saude.pt.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego — Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

10 de setembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Manuel Azenha Tereso.

207260365 

 Aviso n.º 12048/2013
Devidamente homologada por deliberação do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., de 12.09.2013, torna-
-se pública a lista de classificação final do procedimento simplificado 
de recrutamento de médicos, com a especialidade de Medicina Geral e 
Familiar, que concluíram o respetivo internato médico na 1.ª época de 
2013, na Região de Saúde do Centro, aberto pelo Aviso n.º 8756/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 10.07.2013.

Lista ordenada de classificação final 

Nome do candidato Classificação
final

1 Sara Bento Silva Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,822
2 Joana Teles Sanches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,529
3 Joana Pereira Madeira Raposo de Almeida . . . . . . . 19,387
4 Edgar Luís Frutuoso Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,307
5 Rodolfo António de Santos Costa Feitor   . . . . . . . . 19,253
6 Cristina Isabel Tejo Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . 19,227
7 Ana Isabel Monteiro dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . 19,209
8 Paula Rita Ricardo de Miranda  . . . . . . . . . . . . . . . . 19,173
9 Catarina Isabel dos Santos Matias . . . . . . . . . . . . . . 19,129
10 Elizabeth Rocha da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,102
11 Maria João Gaspar de Almeida Ferrão e Sousa . . . . 19,084
12 Cláudio Alexandre dos Anjos Alves  . . . . . . . . . . . . 19,031
13 Hélder Farias Antunes Farinha. . . . . . . . . . . . . . . . . 19,022
14 Cláudia Sofia Vaz Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,782
15 Patrícia Sofia Sota Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,773
16 Luís Miguel André Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,756
17 Carla Isabel da Silva Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,516
18 Sandrina Lopes Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,507
19 Sofia Alexandra de Carvalho Fernandes  . . . . . . . . . 18,338
20 Pedro José da Costa Félix de Morais Sousa   . . . . . . 18,329
21 Carolina Maria Resende Espada  . . . . . . . . . . . . . . . 18,000
22 Pedro Rui de Almeida Tojeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,671
23 Rogério Miguel Madeira Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . 17,627
24 Jorge Alexandre Almeida Queirós . . . . . . . . . . . . . . 17,236
25 JessicaLouise Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,084

 17 de setembro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr. José Manuel Azenha Tereso.

207261742 

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Gabinetes dos Secretários de Estado da Saúde 
e do Ensino Superior

Despacho n.º 12352/2013
A comissão de avaliação de medicamentos (CAM), é um órgão consul-

tivo do INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), à qual compete, genericamente, 
sempre que solicitada, emitir pareceres em matérias relacionadas com 
medicamentos, designadamente nos domínios dos ensaios clínicos e da 
avaliação da qualidade, eficácia e segurança.

Nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 46/2012, de 24 
de fevereiro, os membros da comissão são nomeados, sob proposta do 
conselho diretivo do INFARMED, I. P., por despacho do Membro do 
Governo responsável pela área da Saúde ou, se pertencerem a outros 

Ministérios por despacho dos Membros do Governo responsáveis pela 
área da Saúde e da respetiva tutela.

Os atuais membros da CAM foram nomeados, pelos despachos pu-
blicados sob os n.ºs 8467/2010, 8890/2010, 11030/2010 e 11043/2010, 
no Diário da República, 2.ª série, n.ºs 97, de 19 de maio, 101, de 25 
de maio, 128, de 5 de julho, e 128, de 5 de julho, respetivamente, com 
efeitos a partir de 10 de maio de 2010.

Decorrido o mandato de três anos, importa, por isso, proceder à 
nomeação dos membros da CAM para novo mandato.

Nestes termos e ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, determina-se o seguinte:

1 - São nomeados membros da Comissão de Avaliação de Medica-
mentos:

a) Prof. Doutor António das Neves Almeida, farmacêutico, profes-
sor catedrático da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

b) Prof. Doutor Bruno Sepodes, farmacêutico, professor auxiliar na 
Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

c) Prof. Doutor Carlos José Manaia Sinogas, farmacêutico, professor 
auxiliar da Universidade de Évora;

d) Dra. Cristina Maria Azevedo Brandão Nunes, farmacêutica, do-
cente e investigadora do Departamento de Ciências Sociais e Saúde da 
Faculdade de Medicina da Universidade do Porto; 

e) Prof. Doutor Domingos Ferreira, farmacêutico, professor catedrá-
tico da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

f) Prof. Doutor Félix Dias Carvalho, farmacêutico, professor catedrá-
tico da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;

g) Prof. Doutor Francisco José Baptista Veiga, farmacêutico, professor 
catedrático da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;

h) Prof. Doutor Gilberto Lourenço Alves, farmacêutico, professor 
auxiliar da Universidade da Beira Interior;

i) Dr. João Galamba Correia, farmacêutico, investigador principal do 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;

j) Prof. Doutor João José Martins Simões de Sousa, farmacêutico, 
professor associado com agregação da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Coimbra;

k) Profª. Doutora Maria de Fátima Vieira Ventura, farmacêutica, pro-
fessora auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

l) Prof.ª Doutora Maria do Rosário de Brito Correia Lobato, farma-
cêutica, professora associada da Faculdade de Farmácia da Universidade 
de Lisboa;

m) Prof.ª Doutora Maria Manuela da Silveira Lopes Teixeira Maya, 
farmacêutica, investigadora principal da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa;

n) Prof. Dr. Nuno Miguel Elvas Neves Silva, farmacêutico, professor 
auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

o) Prof. Doutor Paulo Paixão, farmacêutico, professor auxiliar convi-
dado da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa;

p) Dr. Pedro Filipe Capêlo Contreiras Pinto, farmacêutico, profes-
sor auxiliar convidado da Faculdade de Farmácia da Universidade de 
Lisboa;

q) Prof. Doutor Rui Ferreira Alves Moreira, farmacêutico, professor 
catedrático da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa.

2 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

26 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, José 
Alberto Nunes Ferreira Gomes.

207262455 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.º 12353/2013
A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvol-

vimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., entidade instituidora 
da Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia;

Instruído e apreciado, nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, o pedido de registo da criação do curso 
de especialização tecnológica em Estética e Bem -Estar, a ministrar 
naquela Escola;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Determino:
É registada, nos termos do anexo ao presente despacho, que dele faz 

parte integrante, a criação do curso de especialização tecnológica em 




